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Dispõe sobre política de incentivo fiscal para o combate aos mosquitos Aedes Aegypti e Aedes Albopictus e dá outras providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Art. 1º - A administração Municipal, através do setor competente, realizará visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco às famílias, no tocante à inspeção de existência e/ou eminente probabilidade de foco dos mosquitos Aedes Aegypti e Aedes Albopictus, desenvolvidas em conformidade com as normas técnicas de saúde e de segurança pertinente à realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família.
§ único – Considera-se foco a situação de constatação de larvas dos mosquitos Aedes Aegypti e/ou Aedes Albopictus, e de eminente probabilidade, entender-se-á aquela situação que propicia o aparecimento e/ou desenvolvimento de larvas dos vetores, para fins deste artigo, deverá ser constatado pelo agente fiscalizador a existência de no mínimo um dos seguintes requisitos:
I – evidente estado de má conservação ou falta de cobertura de piscinas;
II – existência de águas paradas ou empoçadas, em qualquer recipiente exposto, com vasos de plantas, baldes, potes, etc.;
III – presença de lixos e entulhos acumulados;
IV – propriedades em visível estado de má conservação, com vegetação alta;
V – oferecimento de risco à segurança e/ou à saúde dos munícipes.
VI – nos demais casos previstos em leis, especialmente aquelas vigentes oriundas do Governo Federal.
Art 2º - Havendo registros de ausência de foco e probabilidade eminente de proliferação dos mosquitos Aedes Aegypti e Aedes Albopictus, durante a realização de cinco inspeções anuais, pelo Agente de Combate à Endemias, na área de circunscrição de 1 (um) quarteirão, os proprietários de terrenos ou lotes do respectivo quarteirão gozarão benefícios de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, do ano subsequente, na importância de 1% (um por cento).
Art.3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 22 de Fevereiro de 2016.

Vereador Dr. Luís Fernando

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossas Excelências, a fim de ser submetido à apreciação dessa colenda Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre política de incentivo fiscal para o combate a dengue e dá outras providências.
A questão de surtos endêmicos nos centros urbanos é um dos grandes dilemas de saúde pública no país. Em Nova Friburgo, não é diferente, pois crescem cada vez mais as estatísticas de pessoas acometidas das doenças.

O Governo Federal tem investido em políticas públicas de conscientização da população, através da mídia em geral, entretanto, o grande problema é que sendo uma questão pública é dependente da ação conjunta de todos. Os cuidados e vigilância devem ser coletivos, pois nada adianta uma propriedade isolada estar adequada às orientações de combate e prevenção às doenças, sem que outras assim estejam, sendo necessárias, portanto, ações coletivas, em todos os imóveis vizinhos, de modo a se expandir pelo bairro e pela cidade. É, de fato, uma guerra que para vencê-la é imprescindível o envolvimento de todos.

O lixo que é jogado de forma indevida, facilitando a vida e a reprodução dos mosquitos Aedes, é de responsabilidade de todos. O fato das pessoas não se conscientizarem sobre a importância de cuidar dos resíduos por elas gerados, colabora diretamente para que se tornem vulneráveis às doenças endêmicas, potencialmente fatais.

De acordo com dados da Organização Mundial de Saúde – OMS, a dengue multiplicou sua incidência por trinta nos últimos cinquenta anos. A doença endêmica está em cem países do mundo, incluindo quase todos da América Latina.

Deste modo, faz-se de suma importância a edição de lei que regulamenta ações no sentido preventivo e ostensivo, no combate à proliferação das doenças, transmitidas pelos mosquitos Aedes, no Município, sendo medida fundamental o incentivo à sociedade, através da conscientização da necessidade de cuidados dentro de casa, gerando assim novos hábitos, como manter a caixa d'água sempre fechada; encher de areia os pretinhos de vasos; não deixar a água da chuva na laje; guardar sempre garrafas plásticas com a boca para baixo; colocar lixos em sacos plásticos e deixar as tampas das lixeiras tampadas.

A política de benefício fiscal de 1% (um por cento) no IPTU é medida que atende ao princípio constitucional do interesse público, já que trata-se de questão de saúde pública, que ademais, onera bem menos os cofres públicos do que os cuidados dispensados à população doente, através do Sistema Único de Saúde. A política de prevenção, frente ao surto que assistimos, gera menor gasto, e, principalmente, melhores resultados.

Portanto, aguarda-se assim a aprovação dos Senhores Vereadores para o diploma, cumprindo-se o mandamento constitucional.
Vereador Dr. Luís Fernando
